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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.009, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Santa Rita para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Rita de Cássia, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 



2 

 
14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00767/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057441/2011-19, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Santa Rita, inscrita no CNPJ nº 02.068.045/0001-23, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 23 de fevereiro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1839/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1009, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1009/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057441/2011-19 e nº 53640.001319/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Santa Rita de Cássia/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
ANDRE FIGUEIREDO

Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019359 e o código CRC C340D87A.

Portaria 1009 (1019359)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 148



 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36245/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057441/2011-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688161 e o código CRC 97BAECCF.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 4688161

Ofício 36245 (4688161)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 201



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.057441/2011-19  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/07/2014, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0047996 e o código CRC 3780A701.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0047996         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

^ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D 

DESPACHO MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iN ISTÉRI0 DA 8 C0M UNiCA Ç5ES 

S R A S Í U A . DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 057441/2011-19 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Protocolo de Outorga n° 53640.001319/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, na localidade de SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA, tem validade até 23/02/2011, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novembro de 201 

VALKIRIA I KRREIRA MACHADO 
J 1321450 

. . C A O \OOOh- 3 3 

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G°t 3^/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z. ( de novembro de 2011. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 
Rua Professor Elpídio Santana, s/n° 
47150-000 Santa Rita de Cássia/BA 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057441/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 
tem validade até 23/02/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro 
de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a 
Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento 
assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 
1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; -

CGRC 
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ó i R u i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto) 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Esta tuís^ 
conforme itens 8.2 e 8.3;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \y 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; <y 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VII I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

' \ . o <~s • 
X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.057441/1 l/CGRC 
2de3 
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II . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 po^jrao' 3^ 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, atS^a ^^^Cp 
conclusão do processo de renovação. 

III . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVK 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.057441/11/CGRC 
3 de 3 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 f n . : ^ \ 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N2 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000 vU*»** ^ 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em, 18 de janeiro de 2012. 

Of. 001/2012-ACSR 

llms. Sr. 

Dr. Octávio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 9 andar 
70044-900 - Brasília / D F 

Ref.: Ofício ns 6 9 3 2 / 2 0 1 1 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

Senhor Coordenador, 

Em atenção ao supra referenciado estamos encaminhando a essa Coordenadoria por 
intermédio de Vossa Senhoria, os seguintes documentos: 

1. Requerimentos dirigido ao ExmS. Sr. Ministro das Comunicação; 
2. Declaração do representante legal da entidade; 
3. Ata da assembléia geral que elegeu os novos membros da associação; 
4. Relação de associados; 
5. Comprovante de inscrição do CNPJ; 
6. Cópia do novo estatuto social e do estatuto anterior; 
7. Ata da assembléia de eleição do Conselho Comunitário. 

Atenciosamente, 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A A U T O R I Z A Ç Ã O D E E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O D E 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA ACSR, inscrita no CNPJ sob o no 

02.068.045/0001-23, com sede na Rua Professor Elpídio Santana ng 432, na cidade de 

Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, CEP 47.150-000, Telefone 0XX(77) 3625-1441, 

correio eletrônico javanl3@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Ex°., em atendimento ao Aviso n" 6932/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 

apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 

Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n£ 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 

18 de outubro do mesmo ano. 

Santa Rita de Cássia, 12 de dezembro de 2011. 
(local e data) 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: JAIVALTON MOREIRA DE SOUZA 

CPF: 444.353.555/15 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 
4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 

todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 
10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 
11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

Sim Não 13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 
14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 

Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 
2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência :Rua Professor Elpídio Santana n? 432, na cidade deSanta Rita de Cássia, 
Estado Bahia, CEP 47.150-000, 

Telefone para contato: (77)3625-1441; 

Correio eletrônico (e-mail) javan@hotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR, Inscrita no CNPJ sob o n° 

02.068.045/0001-23 com sede na Rua Professor Elpídio Santana n? 432, na cidade de 

Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, CEP 47.150-000, telefone (77)-3625-1441, 

javanl3@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 

Exa., nos termos de que trata o item 4 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 

462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 

localizado na Rua Professor Elpídio Santana 432, Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, 

de coordenadas geográficas 11" S 00' 34" de latitude e 44' W 31'12" de longitude, onde 

pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 

para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -

Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na município informado, não gerando qualquer 

direito referente à autorização para essa execução. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Santa Rita de Cássia/BA, 12 de dezembro de 2011 . 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: JAIVALTON MOREIRA DE SOUZA 
CPF: 444.353.555/15 

Endereço para correspondência:Rua Professor Elpídio Santana ns 432, na cidade de Santa Rita de Cássia, 
Estado Bahia, 

CEP 47.150-000, 

Telefone para contato: 077-3625-1048; 

Correio eletrônico (e-«;u//):javan 13@hotmail.com 

1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, JAIVALTON MOREIRA DE SOUZA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Professor Elpídio Santana n° 432 - Santa 
Rita de Cássia, Estado da Bahia cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 
84. são: 1 I o S 00"34" de latitude e 44° W 3 1' 12" de longitude: 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. ' 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que. nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
COMUNITÁRIA SANTA RITA FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Professor Elpídio Santana n° 
432, Santa Rita de Cássia, Bahia, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 
84. são: 11° S 00'34" de latitude e 44°W 31* 12" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade â gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Santa Rita de Cássia, 12 de dezembro de 20 
(local e data) 

Jaivalton Moreira de Souza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: ¥lua Professor Elpídio Santana n? 432, na cidade de Santa Rita de Cássia, 
Estado da Bahia, CEP 47.150-000, 

Telefone para contato: 0XX-(77)3625-1048 Cel.(77) 81170399 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Correio eletrônico {e-mail): gebaconiabil wyahoo.com.br, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR . ; " \ 

CNPJ: 02.068.045/0001-23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |3 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA Ne432 -FONE: (77) -3625-1441-CEP. 47.150-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s> ^ 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS: 

1. Laurinda Corado Neta 

2. Luzia de Sene França 

3. Ana Maria Henrique Dias 

4. João Batista Nogueira 

5. Rose Clésia Cruz Brandão 

6. Edneire Araújo Oliveira 

7. Benivaldo Dias 

8. Norberto Brito do Nascimento 

9. Almerita Ferreira dos Santos Santana 

10. Antonio Corado de Souza 

11. Ivan do Nascimento Silva 

12. Otávio dos Santos Ferreira 

13. Maria de Fátima Peregrino Silva 

14. Pe. Jaivalton Moreira de Souza 

15. Patrício Nogueira de Moura 

16. Pe. José Grigório da Silva 

Santa Rita de Cássia, 24 de novembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 1 

— « t f 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á' 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02.068.045/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITÁRIA SANTA RITA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA 
NUMERO 

432 
COMPLEMENTO 

CEP 

47.150-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTA RITA DE CASSIA 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14/10/2011 às 15:03:57 (data e hora de Brasília). 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, doravante denominada ACSR, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, com sede na Rua ProfessorElídio Santana n°. 
432. 

Parágrafo Único - A ACSR utilizará como denominação de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA 
SANTA RITA F M e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art 2 o- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA R I T A (ACSR), tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualque: 
assuntos abordados 

r cidadão da c r̂fnjjSrxjade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Y a 
rdados na pra&j&nação daremis80ís£*éfiE8inô<n)$i$^^ propostas, sugestõeV *y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação p ĵça 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa nO;desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ACSR), será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6 o - A ACSR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I I - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem mensalmente. 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no § 2 o do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) desligar-se da entidade quando lhe aprouver; 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE S E U FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA R I T A (ACSR): 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACSR, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário er\V 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatatáriaJ» k vi 
respeitando-se o disposto no § I o . . - : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp > > n t a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* R / / W$-¥ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rs? l i f e ^ F f c B b C ^  3 ^  

A 

l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ I o - AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A G poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço d©& 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACSR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A A G deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A A G convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ACSR, órgão executivo e administrativo, será composta por umJDiretor 
Geral, um Diretor Administrativo e.um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ I o - A Diretoria da ACSR, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACSR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACSR; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade: 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante A ^ 

autorização da Assembléia Geral; „ OxT" 

íí) De cada dirigente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^'^^W^ONFGRE COM O ORIGINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% r^omarce de Sta. Rfta de Cássia - Bahia 

, ^ n ^ « 3 Z ^ NJarBúcia dos Santos Ma-:e.do L 
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a) Ao Presidente compete: representar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ACSR, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, * " 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACSR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

I V - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nòminata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ I o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissor^^eAw^respeitar todos os princípios e normas dispostas naV^\A s 

iegisiação vigente no íerriíório nacional sobre raoi(&$rusãü comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ & - O N F Ê R E C O M O O R I G I N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* ^ W Í & ^ S " * : ^ Com arca de  Sta .Rlía^ Cta itó -BarH .  4  

I Martlúcla dos Santos M '..!o L 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V I - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACSR será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA R E F O R M A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 -' A disssolução da ACSR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo , s 

associado que se achar prejudicado. V ^ s 

Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de junho de 2011 e entra em vigor na data de 
sua averbação junto ao Cartório de Títulos e Documentos, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Santa Rita de Cássia/BA, 22 de junho de 2011. 

Pe> J/aivartcf 
Presidente 

lore 

ária de Fátima Peregrino Silva 
Djrotora Administrativa 

Patrício Nogueira de Moura 
Diretor de Operações 

Bel. Ivan do Nascimento Silva K J -
OAB/BA 15.182 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  g Ma rta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
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- 0 1 -

E S T A T U T O D A R Á D I O COMUNITÁRIA "SANTA RITA' 

A l t A RÁDIO COMUNITÁRIA "§ANTA RITA", fundada em 1 1 -
(onze) de junho de 1997, é uma sociedade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de T -8aráter social informativo, com personalidade 
jurídica e patrimônio destinto de seus associados, e com foro no 
município de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia. 

Ari. 2 o - A Rádio Comunitária "Santa Rita" terá total autonomia 
administrativa quanto a sua organização e funcionamento. 

Ari. 3 o - A Rádio Comunitária "Santa Rita" será regida por este 
Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, não 
exerce função delegada do poder público e terá duração 
indeterminada. 

Aií 4 o - A Rádio Comunitária "Santa Rita" será representada ativo e 
passivamente, judicial e extrajudicial, por seu Presidente. 

Ari. 5° - A Rádio Comunitária "Santa Rita" tem como símbolos, a 
[parideira, escudo e uniformes, como a seguir: 

a) A Bandeira tem forma retangular com cor gera! lilás, 
contendo a imagem da padroeira Santa Rita de Cássia* no centro da 
Bandeira. 

b) O Escudo tem a forma quadrada na cor lilás ou branca, com 
nome nome, imagem, no seu interior. 

c) Os uniformes terão as mesmas cores existentes na 

TITULO -1 
DA ENTIDADE E SEUS FINS 

CAPÍTULO -1 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO 

CAPÍTULO - II 
DAS INSÍGNIAS 
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'CARTÓRIO 0 0 REGISTRO DL 
TÍTULOS E DOCUMENT:.,'? - ( ' ° 

>."«arca de Santa nua de á&sia • Balm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v >szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»ÀUA M A L H E I R O S N O G U E I R A D E . ^  

S O U Z A - O F I C I A L 'AC*' ' 

>•' coj Herat j escu-uos tias camisas podendo variar em modelo**"" 

CAPITULO -Hl 

DOS FINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-• - Knt.Mó Comunitária "Santa Rita" tem por finalidade precípua. 

i- l.íiriyir. fundir, fomentar e aprimorar as informações para o 
••v-mento da Comunidade Santarritense. 

<r- hum ih listrar, dirigir e eoijÈroiar, em todos os aspectos o 
» • • ; - . . . - r i i ^ r r t i i . . . da Rádio Comunitária "Santa Rita". 

üí- Curnprir e fazer cumprir este estatuto, atos oficia/s, 
•"«•• • p * * f e s - fe/s dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Telecomunicações vigentes no país. no 

Liem como telat pela disciplina na prática da transmissão 
'•'•oguvnas. 

iV- Expedir qualquer ato necessário o realização do sua 
'.daJc, ao âmbito municipal, soo sua direção, 

1 Promover sonetos com objetivo de angariar recursos 
....7:.! a manutenção o melhor desenvolvimento do Rádio 

" v ' - r / f ? ? n l ; ' V a "Santa Rita", regulamentados pelo poder estadual 
;--:* ic: ie, p nndpafmertte "Bingos" 

>\prevar ou nao programas das associações e entidades 
......,. .,r,, f0rQ a o $nifá(ri de 3.tnbwções oa mesma. 

CAPÍTULO - IV 

i i.iy * >RGAN!ZAOÂO E PODERES INTERNOS 

••••'din Comunitária "Santae3 Rita" será sempre Presidida 
• ou administrador da Paróquia de Santo Rita de Cássia. 

— : : r i j n i c O ' As decisões tomadas poio Presidente.deverão 
tt'.^-?gada- pe.*j; Assembléia Gera* * 

O Presidente nomeará a Diretoria da Rádio Comunitária 
... r.yjo3 membros deverão >er maiores de 21 unos do 

e-o?p eee conduta, idôneas e ilibada, não podendo ser zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; r , , . , v , c , . ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

nil DA BAHIA . . J « N O J » » 

f f 
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a) Os diretores serão nomeados desde que tenham condições 
de cumprir o calendário de atividades da Rádio Comunitária "Snta Rita 

b) Qualquer membro da Entidade poderá licenciar-se do cargo 
até sessenta(60) dias, nos casos necessários. 

Art. 9° - A Rádio Comunitária "Santa Rita" não reconhecerá como 
válidas as disposições organizacionais, funcionais de qualquer dos 
seus filiados quando conflitantes com este Estatuto de qualquer 
natureza. 

CAPÍTULO-V 
DOS PODERES INTERNOS 

Art. 10° - São Órgãos representantivos da Rádio Comunitária "Santa 
Rita" 

a^Assembléia Geral; 
b) Presidência; 
c) Diretoria. 
Parágrafo Único - A Assembléia Geral é composta das pessoas 

indicadas pelas entidades membros da Rádio Comunitária. 

SEÇÃO I - DA PRESIDÊNCIA 

Art. 11 - A Presidência, órgão Executivo da Rádio Comunitária "Santa 
Rita" compõe-se apenas do seu presidente. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral é a última instância 
da entidade e suas decisões são soberanas. 

Art 12- Além das atribuições previstas neste Estatuto e leis 
específicas, compete ao Presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto; Leis, atos e 
resoluções de Telecomunicações. 

b) Representar judicialmente e extrajudicialmente a Rádio 
Comunitária "Santa Rita". 

c) Nomear, dispensar e punir seus diretores, os titulares 
dos serviços auxiliares. 

d) Assianar o expediente e respectivamente a 
correspondência da Rádio quando dirigir os poderes e órgãos da 
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hierarquia superior, podendo delegar competência ao diretor 
administrativo, para subscrever outros papéis de expediente. 

e) Fiscalizar os trabalhos da Rádio; 
f) Elaborar o Regimento Interno de funcionamento dos 

trabalhos da Rádio. 
g) Providenciar a guarda e conservação dos bens da 

Rádio. 
h) Presidir as reuniões da diretoria, expedir avisos e outros 

expedientes aos filiados, observando as normas desse Estatuto. 

SEÇÃQ II - DA DIRETORIA 

Ari. 13- A Diretoria, poder complementar da superior administração da 
Rádio Comunitária "Santa Rita" é constituído de membros escolhidos 
e nomeados pelo presidente da Entidade nos cargos de: 

a) Diretor do Departamento administrativo 
b) Diretor do Departamento Jurídico 
c) Diretor do Departamento de Relações Públicas 
d) Diretor do Departamento Técnico 

Ari. 14- A definição da organização e funcionamento dos 
Departamentos serão complementadas no seus regimentos internos. 

Ari. 15- Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente pelas 
obrigações que contraírem em nome da Rádio, na prática de ato 
regular de sua gestão, mas assume essa responsabilidade pelos 
prejuízos que causarem por infração a este Estatuto e as leis. 

CAPÍTULO VI 

DOS DIVERSOS 

Ari. 16 -São direito dos filiados: 

a) Participar das Assembléias deliberativas da entidade;* 
b) Votar e ser votado para os cargos previstos neste estatuto; 
c) Exigir o cumprimento das normas aqui previstas; 
d) Desligar-se da entidade quando lhe aprouver; 

Ari. 17- São deveres dos filiados: 
. ^ r » R i G l N A L 
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a) O cumprimento das leis, resoluções e Estatuto de 
Telecomunicações. 

Art. 18- A rádio Comunitária estará a disposição da comunidade para 
divulgar notícias de utilidade pública. 

Paragrafo Único- Deverão os interessados procurar 
antecipadamente o Diretor administrativo. . 

Art 19 - A Rádio Comunitária tem a obrigação de transmitir todos os 
eventos importantes realizados pela Igreja Católica. 

Ari. 20- Após dissolução da Associação da Rádio. Comunitária "Santa 
Rita" os bens ficarão para a ParóqüTa de Santa Rita de Cássia. 

TÍTULO - II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 21 - As infrações às normas específicas em vigor, sem prejuízo 
das sanções de competência da Presidência, serão punidas 
administrativamente, como a seguir: 

a) advertência por escrito. 
b) Suspensão 
c) Desfiliação. 

Art. 22- Qualquer membro dos poderes internos da Rádio Comunitária 
"Santa Rita"que faltar a Três (03) reuniões consecutivas ou cinco (05) 
alternadas perderá o mandato automaticamente. 

Art. 23 - A Rádio Comunitária "Santa Rrrita" não responde pelas 
obrigações contraídas por seus filiados a qualquer titulo. 

Art. 24- Este estatuto só poderá ser reformado após 01 (um) ano de 
sua vigência. 

Art. 25- Foi aprovado por unanimidade este Estatuto, no dia 13 de 
junho de 1997, na sede própria (CentroParoquial)da Rádio 
Comunitária "Santa Rita", pelas Entidades associadas: 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
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-06-

Lira Musical Santarritense 
Viclarp 
Igreja Católica 

Ari. 26 - O presente estatuto entrará em vigor após a sua aprovação 
na reunião dos filiados, e posteriormente registrado no cartório de 
registro de pessoas jurídicas desta comarca. 

) 

Santa Rita de Cássia, 13 de junho de 1997. 

Ivan do Nasciment<jsilva 
Secretário 

Pe. Manoel Aparecido da silva 
Presidente 

Amando Bispo 'Lopei-
Presidente do Sindicato dos T. Rurais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ËxJLL 
Benivaldo Dias 
Presidenté^a Liga Sant ense d< î Futebol 

e 4 m 
Rösaivo Francisco de Souza *• 

Presidente da Lira Musical Santarritfense 

Paulo Silva de Souza ^ 
Presidente da VIDARP 

Pe. Manoel Aparecido da silva 
Vigário da Igreja Católica 

f M mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ho Kegfstfo de ílimos Í Mmm 
Comarca de Santa [faia de Cássia - Ba. 

apresentandozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍIO dis ̂ .3... o» ^i^v$yff oe »9^1 
srenoiado sdò o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% jLjf 'ilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V $ do Protocnlt 
1. A — 3. « (io mosfflO du. fíçisliado «in o i.^^^' 

< ~ » l . - l n l .Hi P e n . « " " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONFERE COM O ORIGINAL 
Comarca de Saprá Rita cie Cássia-Bahia 

i . dt2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s H in, 

'{'«dignado 
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8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

x̂>rxA- fiorrvjuml&xlt^, 5 a ^ X ^ " f f l f e o -|pnK^X, í t J t u j ^ Q - -e, ~|>oa^ C Ü 9 - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Xr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l/ÇA/m ft. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 * 
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Gomo/ĵ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 2 Rubrica 

C 

l lmi. Sr. 

Dr. Octávio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral 'te Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 38 a n c | a r 

70044-900 -Bras-flta 'nc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ l3 (3 "A»00U, CHEGOU. 
S 2 " 8 9 2 3 9 5 6 6 B R 

R E M E T E N T E : ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A S A N T A RITA 

ENDEREÇO: R U A P l i O F E S S O R ELPÍDIO S A N T A N A , 4 3 2 - C E N T R p 

4 7 . 1 5 0 - 0 0 0 - SANTA RITA !)E CÁSSIA / B A 
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1/01/12 SRO - Internet zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O R R € t O < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASZ789259566BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pel 
no caso do S E D E X 10 e do S E D E X Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

6 * S C o \ 

o s is te r ï f l j te iœto o 

Data Local Situação 

23/01/2012 
16:20 

CDD BRASILIA CENTRO - BRASIL IA/DF Entregue 

23/01/2012 
11:54 

CDD BRASILIA CENTRO - BRASIL IA/DF Saiu para entrega 

21/01/2012 
10:29 

CDD BRASILIA CENTRO - BRASIL IA/DF 
Empresa sem 
Expediente 

Em tratamento, aguarde. 

21/01/2012 
08:59 

CTE BRASILIA - BRAS IL IA/D F Encaminhado 

Em trânsito para CDD BRASILIA CENTRO - BRASIL IA/DF 

20/01/2012 
20:10 

CTE SALVADOR - SALVADOR/BA Encaminhado 

Em trânsito para CTE BRASILIA - BRAS IL IA/D F 

19/01/2012 
11:52 

AC SANTA RITA DE CASSIA 
CASSIA/BA 

SANTA RITA DE Encaminhado 

Em trânsito para CTE SALVADOR - SALVADOR/BA 

18/01/2012 
15:56 

AC SANTA RITA DE CASSIA - SANTA RITA DE 
CAS S IA/BA 

Postagem - DH 

Postagem depois da hora 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta Imprimir 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA-ACSR ò 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N2 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

Em, 26 de janeiro de 2012. 

Of. 002/2012-ACSR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-r-

lime. Sr. 

Dr. Octávio Penna Pieranti 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32 andar 
70044-900 - Brasília / D F 

MINISTÉRIO D*.3 COMUNICA0 
SRASÍLIÍ. - DF 

53000 010317/2012-82 

0lAi?.'í012-05:00 

K 

Ref.: Ofício nS 6 9 3 2 / 2 0 1 1 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

Senhor Coordenador, 

Complementando a documentação encaminhada através do Of. n 9 001/2012 que nos 
foi solicitada através do ofício em epígrafe oriundo desta Coordenadoria, estamos 
encaminhando os dois laudos de vistorias que por motivos óbvios não foram 
encaminhados. 
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LAUDO D E 

V I S T O R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o r m a 0 1 / 2 0 1 1 - R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 

Processo n° 53640.001319/1998 

Enge Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 

eusebioleonel@gmail.com 
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LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO D E OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A I S I S I O I C I I 1 A I Ç I Ã I O I I C I O | M I U I N j I | T | A | R | I | A | | S | A | N | T | A | | R | I | T | A | 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 0 I 2 I 0 I 6 I 8 I 0 I 4 I 5 I 0 I 0 I 0 I 1 I 2 I 3 

DENOMINAÇÃO D E FANTASIA 

S I A I N I T I A I I R I I I T I A I I F I M I 

Portaria de Autorização n° 86 de 30/07/1999 Publicada no D.O.U de 03 de Agosto de 1999 

Decreto Legislativo n° 5 de 22/02/2001 Publicado no D.O.U de 23 de Fevereiro de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R I u I A I | P | R | O | F | E | S | S | O | R | | E | L | P | I | D | I | O [ | S | A | N | T | A | N [ A | | 4 1 3 1 2 
BAIRRO CIDADE 

I S I A I N I T I A I I R I I I T I A I I D | E 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

C | A | S | S | I | A | 1 I 1 1 1 I L Í L Í A J I 1 I 1 j°l 0 I 0 hl 3 I 4 h | ( S ) | 4 | 4 | ' | 3 | 1 | ' | 1 | 2 | j (W) 

• A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO | j SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R1uI A I | P | R | O | F | E | S | S | O | R | | E | L | P | I | D | I | O | | S | A | N | T | A | N | A | | 4 1 3 1 2 
BAIRRO CIDADE 

I S [ A I N I T I A I I R I I I T I A I | D | E 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 

c A 

CIDADE 

s 1 s 1 I 

CONTINUAÇÃO 

A | 1 1 
) UF 

| B | A | 1 | 1 h| 0 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO 

- E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM 

SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R U A P R O F E S S o R E L P I D 1 I 1 o s A N T A N 1 A 4 3 2 1 
E AIRRO 

l 
1 

CO 

|o 

s A 

CIDADE 

N 1 T 1 A I 1 T 1 A D E 

A 

C IDADE (CONTINUAÇÃO 

S | I | A | 1 1 1 
) 

1 1 1 

UF 

| B | A | «I i hi o 
CO 

|o 
ORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l ' | 3 | 4 | " | (S) | 4 | 4 | » | 3 | 1 1* 1 | 2 Movi 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

A [ u I A [ D I | C | O | R | R | E | A E | Q | U | I | P | . | E | L | E | T | R | O | N | I | C | O | S | | L | T | D | A 

MODELO 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I P I 5 I 0 I 2 I 5 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
2 I 5 J,| 0 I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8' I 7 1,1 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

POTÊNCIA DE FABRICA 

0 2 5 , l o i watts 0 

N° HOMOLOGAÇÃO 

6 J 8 | o | o | 3 Í o | s | 2 
POTÊNCIA MEDIDA 

I 2 I 4 | . | 2 I Watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| * M , | 9 | MHz 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 

Watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

I I M I Watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I' I MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
que constam na última licença expedida? 

NÃO • SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

A IuI A I D I | C | O | R | R | E | A E Q E L E T L T D 

0 0 

GANHO max (Gt) 

0 I 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 2 I 3 I , I 0 I 
ALTURA DA TORRE 

0 I 0 I 2 I 5 Í , l o i 

MODELO 

P I T I 0 I D I B I 

ALTITUDE DO LOCAL 

l o U U I i l . l o 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima NÃO 
licença expedida? 

X SIM • 
7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K I M J P I - J R I F J S B R A S I L 

COMPRIMENTCKL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 I 0 I , I 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | m I 3 I , I 8 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 4 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1 I , I 1 I 5 | d B 

MODELO 

R I G J C J 2 J 1 I 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

I 0 I , I 7 I 7 I 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (r|) = 10 

-(PD 
10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ENDEREÇO DA SEDE, ESTÚDIO E TRANSMISSOR: 
A Rua Professor Elpídio Santana s/n°, que consta na licença, passou a ser Rua Professor Elpídio Santana, 432, após a numeração realizada pela 
Prefeitura. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

• WATTÍMETRO BIRD THRULINE 
• FREQUECIMETRO OPTO-ELETRONIC 
• GPS-12 - G ARMIN 
• TELÉMETRO BUSHNELL 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME COMPLETO 

1 E 1 U 1 S B I 0 E O N E L G O N ç A L v E S 1 
E 

1 R 1 U 1 A 
NDEREÇO 

1 C 1 A R L O S L I S 1 D E G N 0 C A R L U C C I 4 2 0 1 
E NDEREÇO (CONTINUAÇÃO ) 

B U 
BAIRRO 
T I A I N T Ã 

CIDADE 
1 s 1Ã1 o 1 1 P A U L O I 

UF 
I S I P I 

1 0 1 6 1 0 
EG.CREA 

l | l | 7 3 4 1 E 

F 
N 

ORMAÇÃO 
G J E J N H E I o E L E T R O N I C o 1 

c 
1 0 1 5 J 5 1 

EP 
3 1 6 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.| o 1 o 1 o 1 1 1 1 

TELEFONE 
1 1 - 1 3 J 7 1 . >h ) i 1 : 1 4 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

FAX 

1 1 
E-MAIL 

1 e 1 u J s J e 1 b i o 1 e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  n e 1 1 ë m a 1 c 0  m 1 
LOCAL 

1 s J À 1 o 1 1 P A U L 0 1 0 / 

DATA 
0 I 1 / 2 o 1 1 2 J 

ASSINATURA 
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US"' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N S E L H O REGION VL DE ENGENHARIA E AGRONOMI \ 

A\. Eirie. Faria Lima. 1059 - Pinheiros - Sào Paulo - SP C L P 01452-920 lei.: 0800 17 18 11 

ART 1- N° DA ART 
CREA-SP Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 92221220120055776 

XL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N T R A T A D O 

2 - N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 
10601173471 

3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
678950148»! 

• TÍTULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletrônico 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 

A R T 

6 - TIPO DE ART 
1-Obra/Se rv ko 

7 - VINCULADA A ART N° 
1 - Não 

OUTRAS ARTs VINCULADAS 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 
1-Nio 

10 - SUBEMPREITADA 
1-Nao 

A N O T A R Ã O 

12 - AREA DE ATUAÇÃO 
• Eletrônica Ou Elétrica Mod. 

Eletrônica Ou Comunicação 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
l - Responsabilidade Principal 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

E M P R E S A C O N T R A T A D A 

14 - N° DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNP] 17 - CLASSIFICAÇÃO 

C O N T R A T A N T E 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Assodacao Comunitária Santa Rita 

19 - TELEFONE P/ CONTATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|2Õ - CPF/CNPJ 

loa )2068045000123 
D A D O S D A O B R A / S E R V I Ç O O B J E T O D O C O N T R A T O 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
R u a ^ a H o ^ U ^ J e g j i ^ ^ 

22 - CEP 
05536-000 

fe3 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - OUANTIFICACÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 
A2011 »9 1 «5 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNCAO 
Elaboração de Laudo de Vistoria para renovação de outorga de emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

R E S U M O D O C O N T R A T O 

N° E ESCOPO DO CONTRATO. CONDIÇÕES. PRAZO, CUSTOS. E T C . 
Elaboração de Laudo de Vistoria para renovação de outorga de emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Pata de efetiva participação do proflssional:20/01/2012 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

r|32 - VA 
{PAGAR 

S O L 

1 - 10% ENTIDADE DEI32 - VALOR DA ART A 
:LASSE IPAGAR 

1.000,00 19/01/2012 119/01/2012 
A S S I N A T U R A A ASS1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

atividades Declaro não ser aplicável, dentro das ai 
atendimento às rearma de acessibilidade previstas nas 
legislação específica, em especial o Decreto, t°.5.296/ 
ampllaçêo de edificações de uso público ou o tletivo, nos 

(ust *)oara zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- O comprovante deverá ser anexado a ART para i 
- A ART deverá ser devidamente assinadlf pelo) 
- Unha dlgltável: 

assumidas i 
nas Norma. 
96/2004,p 

nesta ART e nos t intos aqui anotados, o 
« Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

para os projetos de construção, reforma ou 
urbanos ou em mudança de destinação 

fins. 
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Bradesco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Internei Banking zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 861.320.609.109.50 | Documento: 0000320 

6 » 5 C 0 * 

Data: 19/01/201; 

Conta de débito: Agência: 599 | Conta: 1192-4 | Tipo: Conta-Corrente 

Nome: EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 

Código de barras 

Banco cedente 

Data do vencimento 

Data de débito 

Valor total 

Descrição 

00199.22210 29222.122011 20055.776213 8 52260000003300 

001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

28/01/2012 

19/01/2012 

R$33,00 

CREA-SP 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
fZsdynxF BS7Pasui bcSJk5KY Y?bcPHK3 oPUz35BZ SXImO*dX cSFyJm2m 6WkrnCqZR 
mLVXe3?z uCpqHK4X 44?OOIEd jkykxp@Q LhmlzcOF 7Tm*XbHL XI*N@9wd pzTicGt? 
qMkZITCI geUTQevr ck*CqDNI o5VgSYtr JelgF9cr b@oR?ARj 09010132 03823001 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações 
0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às I8h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 
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5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S r ' 

# BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. AGRON. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 

Nosso Número 92221220120055776 

Recibo do Sacado 

SACADO: EUSÉBIO L E O N E L GONCALVES 
Data de Emissão: 19/01/2012 

CREASP:601173471 
Data de Vencimento: 28/01/2012 

ART N° 92221220120055776 
VALOR 33,00 

- OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

) 

Autenticação Mecânica 

Corte aqui 

B A N C O D O B R A S I L | 0 0 1 - 9 | 00199.22210 29222.122011 20055.776213 8 52260000003300 

Local de Pagamento 

P A G U E P R E F E R E N C I A L M E N T E N A S A G Ê N C I A S D O B A N C O D O B R A S I L 

Vencimento 

28/01/2012 
Cedente 

C R E A - S P C O N S . R E G . E N G . A G R O N . 

Agência/Código do Cedente 

3336-7/401783-8 
Data de Emissão 

19/01/2012 

Número do Documento 

92221220120055776 

Espécie Doe 

R C 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

19/01/2012 

Nosso Número/Código Documento 

92221220120055776 

Uso do Banco Carteira 

18/27 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

33,00 

Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

B O L E T O R E F E R E N T E A A R T N°92221220120055776 

N Ã O R E C E B E R A P Ó S O V E N C I M E N T O 

Unidade Cedente: 3336 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado E U S É B I O L E O N E L G O N C A L V E S 

Sacador/Avalista Código de Baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 

Corte aqui 
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RELATÓRIO D E E N S A I O TÉCNICO (LAUDO D E ENSAIO) ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 NA FREQUÊNCIA DE 87,9 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Interessado: Associação Comunitária Santa Rita 
Endereço: Rua Professor Elpídio Santana, s/n - Centro - Sta. Rita de Cássia/BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 02.068.045/0001-23 
Emissora designada: A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • Fabricação/Instalação • outro 
Modelo: SP5025 
CATEGORIA: 2B 
N° de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucai/MG - CEP 37540-000 
Data: Um de fevereiro de 2012 

9.4.3 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG- CEP37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor de FM 

i> Modelo SP5025 

N° de Série 1217/A 

> Potência de salda de RF 25W(Ajustado internamente com lacre TELETRONIX, 
no ponto de ajuste (RV27) 

> Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

> Impedância De Salda 50Q - desbalanceada 

> Número De Canais 1 por programação interna 

> Tensão De Alimentação 110-220 Vac 

> Frequência 87,9 MHz 

> Geração de Frequência Sintetizada 

> Consumo máximo 150 watts @25Wcte. RF 

> Dimensões e peso Largura: 482[mm] 
Altura: 44[mm] 
Profundidade: 450[mm] 
Peso liquido : 4 Kg 

Responsável Técnico: 

Relatór io de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

01 de fevereiro de 2012 
Folha 01 de 07 

K J 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDASSfr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.3.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Impedância de entrada de áudio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kCl - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Salda de RF: 50C1 - conector UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm / 2,2Vpp 

9.4.4 - Função do Transmissor: 

Transmissor principal • 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Frequência 

a) Frequência nominal: 

• Transmissor reserva 

Frequência Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida de frequência feita em ambiente normal: 

Frequência: 87.900.054 MHz 

c) Variação máxima da frequência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Frequência Hz 

25° 220 + 10% = 242 87.900.127 

25° 2 2 0 - 10% = 198 87.900.005 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

> Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 
> Wattfmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Responsáiral 1 

£*39r Jfëm'i 

récnico: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ W G 6 5 / 5 3 / 0 
TO J t t fo«« . -

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

01 de fevereiro de 2012 
Folha 02 de 07 
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o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6» C % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório de ensaio técnico AUAD C O R R E A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA^ - ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 
Resposta de Áudio @ Frequências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50//S 

Frequência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1.7 -1,7 -1,9 
100 -1,0 -0,9 -1,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6 
7500 8,1 8,0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75fjS 

Frequência (Hz) 
25% de Modulação 

18,75kHz 
50% de Modulação 

37,5kHz 
100% de Modulação 

75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Responsával /Técnico: 

1 r r ^ n a a a f r ^ ? 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

01 de fevereiro de 2012 
Folha 03 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDÁ% - 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 
> Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Frequência (Hz) Frequência (Hz) 
Para 25 fWl 

2°. harmônico s 57 
3°. harmônico > 5 7 
4°. harmônico £ 5 7 
5°. Harmônico £ 5 7 
6°. harmônico £ 5 7 
7°. harmônico £ 5 7 
8°. harmônico £ 5 7 
9°. harmônico £ 5 7 
10°. harmônico £ 57 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor fWl Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

-10% (198V) Nom (220V) +10%(242V) 
Ajuste 25W 25W 25W 25W 0 0 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POTÊNCIA [W] CONSUMO [W] RENDIMENTO [%] 

25W 150W 16,00% 

Respond vel Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
Relatór io de Ensaio Técn ico 01 de fevereiro de 2012 

\#&BA4vlG 65553/D Folha 04 de 07 
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««4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ô ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> Wattlmetro Marca B IRD-Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
»- Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da frequência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 

10kHz 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica 
Frequência Hz Valores: (dB) 

50 60 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4 - Diafonia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7 - Informações específicas para canais secundários 

Não informado. 

3/D 
Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
01 de fevereiro de 2012 

Folha 05 de 07 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086883)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 43



I •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.6.2 a 9.4.6.2.4 

>• Frequency Counter Marca :HP 53181A; NS:3736A05161 

> GPS Time Frequency: Modelo:58503B, NS:KR84600104;EQ051 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

>• Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor,Modelo 8201, NS:20915 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 

Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

9.4.8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

( ^ T l e t r o n i x 

Auad Correa Equip. EletrAnicos 
Lida. Pça da Pirâmide, 90 
C. Empresarial • Sta Rita do 
Sapueal - MG Cep: 37640400 
CNPJ: 01.377.889/000143 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIllllllllll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7898J90740K6 

N° Homologação: 

0680-03-0528 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRANSMISSOR 
DE FM 

Auad Correa Equip. EletrAnicos 
Lida. Pça da Pirâmide, 90 
C. Empresarial • Sta Rita do 
Sapueal - MG Cep: 37640400 
CNPJ: 01.377.889/000143 Illllllllll 

7898J90740K6 

N° Homologação: 

0680-03-0528 

Modelo: SP5025 Frequência: imh Z )Q Illllllllll 
7898J90740K6 

N° Homologação: 

0680-03-0528 

N" Série: QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~~] Data Fabr:Q 
Illllllllll 

7898J90740K6 

N° Homologação: 

0680-03-0528 
Potência:| |W C u ,

M

í

Ã

u ; " u l 150W 

Illllllllll 
7898J90740K6 

N° Homologação: 

0680-03-0528 

9.4.8.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor: 1,8 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 26zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [V] 

Medida de potência de saída incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saída refletida: 0 [W] 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: • sim. 
b) Frequência: • sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É 
concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui 
interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de alta tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
> PLL; 
> Temperatura; 
> Sobre carga (Overload); 
> Potência refletida (Power reflected) 

Responsáve 
f*9 <1oçJ 

CRB 
CPüA 

êpnico: 

ae-*5553/'D 

Relatório de Ensaio Técn ico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA & " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio, no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso". 

Santa Rita do Sapucal - MG, 01 de fevereiro de 2012 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento SP5025, em referência, atende à 
Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP5025, Ns. 1217/A, frequência de 87,9 MHz, fora ajustado para operar com 
25Watts de potência, sendo o ponto de ajuste interno na placa do painel frontal (RV27) lacrado. 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a validade deste laudo. 

Santa Rita do Sapucal - MG, 01 de fevereiro de 2012 

) 

rio de Souza Correa 
REA: MG 65553/D 

CPF: 772.182.996-87 

Responsável Teqnico: 

Relatório de Ensaio Técn ico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

01 de fevereiro de 2012 
Folha 07 de 07 
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V i a da Obra/Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página.^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CRFA-MC3 I A R T d e 0 b r a o u ^ ""V iÇ 0 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ I l \ 3 | 14201200000000449537 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

R O G É R I O D E S O U Z A C O R R E A 

Título profissional: 

E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 
RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato 

Contratante: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S A N T A R I T A 

Logradouro: R U A P R O F E S S O R E L P Í D I O S A N T A N A 

Complemento: S / N Bairro: C E N T R O 

Cidade: S A N T A R I T A D E C Á S S I A U F : B A 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 0 2 / 0 2 / 2 0 1 2 

Valor: 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

CNPJ: 0 2 . 0 6 8 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 2 3 

N° : 0 0 0 0 0 0 

C E P : 4 7 1 5 0 0 0 0 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: R U A P R O F E S S O R E L P Í D I O S A N T A N A 

Complemento: S / N 

Cidade: S A N T A R I T A D E C Á S S I A 

Data de inicio: 0 2 / 0 2 / 2 0 1 2 Previsão de término: 0 2 / 0 2 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S A N T A R I T A 

Bairro: C E N T R O 

UF: B A 

N°: 0 0 0 0 0 0 

C E P : 4 7 1 5 0 0 0 0 

CNPJ: 0 2 . 0 6 8 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 2 3 

4. atividade Técnica 
1 - G E S T Ã O 

L A U D O , C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O F U S A O 

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Unidade: 

W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART „ 
— ^ ObssrvsçÕGS - — -
TRANSMISSOR SP5025 NS 1217A AJUSTADO P/ 25W DE POTENCIA NA FREQÜÊNCIA DE 87,9MHZ DEVIDAMENTE LACRADO 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

A S S O C I A Ç Ã O D O S E N G E N H E I R O S D E P O U S O A L E G R E E 

8. Assinaturas 

R E 

dadeiras as informações acima 

de 

RNP'1406213675 
-tf 

CNPJ: 02 

çVjg W < / > C ^ 
7o^8TÕ457Õ^Õl^í3 

Valor da ART: 3 3 , 0 0 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

Registrada e m : 0 2 / 0 2 / 2 0 1 2 Valor P a g o : 3 3 , 0 0 

www.crea-mg.org.br 10800.0312732 
ICREA-MG 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 3 6 6 4 3 
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ILMS. Sr. 

Dr. OCTÁVIO PENNA PIERANU 

COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3? ANDAR 

70044-900 - BRASÍLIA / DF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E M E T E N T E : ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A - S A N T A RITA 

ENDEREÇO: RUA : ' R O F E S S O K ELPÍDIO S A N T A N A , 4 3 2 - C E N T R O 

4 7 . 1 5 0 - 0 0 0 - SANTA RITA DE CÁSSIA / B A 
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% 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2103/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057441/2011 
Processo de Outorga n° 53640.001319/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Santa Rita para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Santa Rita de Cássia / BA, conforme Portaria de autorização n° 86, publicada no 
D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n° 5, publicado no D.O.U. de 23/02/2001. 

ANÁLISE 

2. Observaram-se indícios de que a Associação Comunitária Santa Rita se sujeita à 
orientação ou ao domínio da Paróquia de Santa Rita de Cássia, mediante compromissos 
religiosos, o que denotaria a infração ao disposto no art. 11, da Lei 9.612/1998, comprometendo 
o próprio caráter comunitário a que se pretende a outorga de radiodifusão comunitária. 

3. Dessa forma, solicitam-se esclarecimentos a respeito dos pontos abaixo descritos: 

I . Foi constatado que o atual representante legal da Associação Comunitária 
Santa Rita é o Padre Jaivalton Moreira de Souza, que, de acordo com o sitio eletrônico da 
paróquia de Santa Rita de CássiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "foi ordenado presbítero em 03 de janeiro de 2004, vigário 
paroquial de Riachão das Neves e Formosa do Rio Preto em 08 de janeiro de 2004, pároco da 
Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Formosa em 16 de janeiro de 2005. Depois de cinco 
anos e quatro meses à frente da paróquia de Formosa, está acumulando a função de Pároco de 
Santa Rita de Cássia ", conforme constatado na documentação em anexo. 

4. Cumpre-nos salientar que a Lei n° 9.612/1998, em seu art. 11, proíbe 
expressamente que as entidades detentoras de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos que as subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 

nfJCGRC / 
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contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2103/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, °2-2< de de 2012. 

Coordenadora de Serviço de.. Radiodifusão Comunitária 
Substituta / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf753000.057441/2011/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 & 5 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W de A6&^ro de2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JAIVALTON M O R E I R A DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Santa Rita 
Rua Professor Elpídio Santana, s/n° 
47150-000/ Santa Rita de Cássia - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057441/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057441/2011, na 
localidade de Santa Rita de Cássia / BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 2103, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

C G R C 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO PAU 
Coordenador-G 

DE ANDRADE 
Radiodifusão Comunitária 

53000.057441/201 l/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 5 1 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, £9 de A6o$ro
 de2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JAIVALTON MOREIRA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Santa Rita 
Rua Professor Elpídio Santana, s/n° 
47150-000/ Santa Rita de Cássia - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057441/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057441/2011, na 
localidade de Santa Rita de Cássia / BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 2103, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

C G R C 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO PAU 
Coordenador-Gétal 

IVA DE ANDRADE 
Radiodifusão Comunitária 

53000.057441/201 l/CGRC 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Festa de Santa Rita de Cássia e Posse do novo Pároco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19/05/2011 

De 13 a 22 de maio acontece em Santa Rita de Cássia, a festa da padroeira, Santa Rita. Todos os dias, 19h30min, 
na praça da matriz, milhares de fiéis cantam, rezam, louvam, agradecem a Deus a intercessão de Santa Rita de 
Cássia. 

"Santa Rita de Cássia e a Palavra de Deus" é o tema do ano de 2011. Os Padres da Diocese de Barreiras e 
Sacerdotes nascidos nos municipio são os pregadores das noites e vão presidir as celebrações solenes no dia da 
padroeira. Dom Josafá Menezes, Bispo Diocesano, presidiu a Eucaristia dia 16 de maio com a cerimônia de posse 
do novo Pároco, o Padre Jaivalton Moreira de Souza. 

Domingo, 22 de maio, os festejos solenes de Santa Rita, tem a seguinte programação: Alvorada: 04h. Solene 
Celebração Eucarística às 08h e procissão às 17h. 
Padre Jaivalton foi 
ordenado presbítero em 03 de janeiro de 2004. Vigário paroquial de Riachão das Neves e Formosa do Rio Preto em 
08 de janeiro de 2004. Pároco da Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Formosa em 16 de janeiro de 2005. Depois 
de cinco anos e quatro meses à frente da paróquia de Formosa, está acumulando a função de Pároco de Santa Rita 
de Cássia. São duas Paróquias vizinhas e a Diocese está pedindo mais um sacrifício até que tenha condições de 
nomear o seu substituto para Formosa. 

Em sinal de agradecimento pelos anos fecundos de ministério do Padre Jaivalton, uma caravana de Formosa 

acompanhou a mudança do Padre Jaivalton para Santa Rita de Cássia. Um consolo para os paroquianos do Sagrado 
Coração de Jesus é o fato de que o Padre Jaivalton está provisoriamente coordenando os trabalhos pastorais em 
Formosa. 

Presença discreta nas comunidades rurais e urbanas, atenção pela juventude, ações sociais em favor dos mais 
pobres, cuidado com as vocações sacerdotais, sobriedade litúrgica e dinamismo missionário foram algumas das 
características do ministério pastoral do Padre Jaivalton. 

Os paroquianos de Santa Rita de Cássia acolheram com alegria o novo Pároco e rezam a Deus e Santa Rita para 

que as coisas grandes de Formosa se repitam e aumentem na nova experiência pastoral. 

» XVII SEMANA DO TEMPO COMUM - SÁBADO 04 DE AGOSTO DE 2012 
» XVII SEMANA DO TEMPO COMUM - SEXTA-FEIRA 03 DE AGOSTO DE 2012 
» XVII SEMANA DO TEMPO COMUM - QUINTA-FEIRA 02 DE AGOSTO DE 2012 
» XVII SEMANA DO TEMPO COMUM - QUARTA-FEIRA 01 DE AGOSTO DE 2012 
» XVTI SEMANA DO TEMPO COMUM - TERÇA-FEIRA 31 DE JULHO DE 2012 
» XVII SEMANA DO TEMPO COMUM - SEXTA-FEIRA 30 DE JULHO DE 2012 
» Diocese de Barreiras participa do 6 o Nordestão das CEBs 
» Merrbros da PASCOM Diocesana de Barreiras partcipam do 3 o Encontro Nacional da PASCOM 
» FESTA DE SENHORA SANTANA - QUINTA-FEIRA 26 DE JULHO DE 2012 
» FESTA DE SÃO TIAGO MAIOR - QUARTA-FEIRA 25 DE JULHO DE 2012 
» XVI SEMANA DO TEMPO COMUM TERÇA-FEIRA 24 DE JULHO DE 2012 
» XVI SEMANA DO TEMPO COMUM - SEGUNDA-FEIRA 23 DE JULHO DE 2012 

Leia Mais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.diocesedebarreiras.org.br/index.php?pagina=noticia_completa&id=69 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2103/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057441/2011 
Processo de Outorga n° 53640.001319/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Santa Rita para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Santa Rita de Cássia / BA, conforme Portaria de autorização n° 86, publicada no 
D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n° 5, publicado no D.O.U. de 23/02/2001. 

ANÁLISE 

2. Observaram-se indícios de que a Associação Comunitária Santa Rita se sujeita à 
orientação ou ao domínio da Paróquia de Santa Rita de Cássia, mediante compromissos 
religiosos, o que denotaria a infração ao disposto no art. 11, da Lei 9.612/1998, comprometendo 
o próprio caráter comunitário a que se pretende a outorga de radiodifusão comunitária. 

3. Dessa forma, solicitam-se esclarecimentos a respeito dos pontos abaixo descritos: 

I . Foi constatado que o atual representante legal da Associação Comunitária 
Santa Rita é o Padre Jaivalton Moreira de Souza, que, de acordo com o sitio eletrônico da 
paróquia de Santa Rita de CássiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "foi ordenado presbítero em 03 de janeiro de 2004, vigário 
paroquial de Riachão das Neves e Formosa do Rio Preto em 08 de janeiro de 2004, pároco da 
Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Formosa em 16 de janeiro de 2005. Depois de cinco 
anos e quatro meses à frente da paróquia de Formosa, está acumulando a função de Pároco de 
Santa Rita de Cássia", conforme constatado na documentação em anexo. 

4. Cumpre-nos salientar que a Lei n° 9.612/1998, em seu art. 11, proíbe 
expressamente que as entidades detentoras de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos que as subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 

nffCGRC / 
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contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2103/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, °22< de de 2012. 

Coordenadora de ServiçcTde Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Substituta / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/53000.057441/2011/CGRC 

2 de 2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

NC OU RAZÃO SOCIAL I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I I i I I 

Of. 3251 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

53000.057441/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6' 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESS j A I V A L T O N MOREIRA DE SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária Santa Rita 

_ i I—i—i—I i Rua Professor Elpídio Santana, s/n" 
47150-000 Santa Rita de Cássia - B A 

4y -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 1—4. 
-3Í .0 

CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 
J I l—L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO IMATURE DE LENVQI 

[~~l PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

• EMS 
~ J SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DÓ 
REr=REDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETÒUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 FC0463/16 114 x186 mm 

CORR€10< 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
AR R Q 97 1 9 7 2 2 0 2 B R 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

Í — L 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

Í — L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  /  • 7 / UNIDADE ^^'q^l^^^MO^ti^ÈPÒT /  /  • 7 / UNIDADE ^^'q^l^^^MO^ti^ÈPÒT 

• h : h : h 

RA m : FORMA 

ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
g^^^^^Secre tá r ia de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

J L 

J L 

— — — Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
i j Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

CIDADE / LOCA 70044-900 Brasflia-DF 

J L 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 s andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 8 } 1 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA â&> de ê^Jors^ de 2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JAIVALTON MOREIRA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Santa Rita 
Rua Professor Elpídio Santana, n° 432. 
47.150-000 Santa Rita de Cássia - BA 

Assunto: Encaminhamento de Oficio Devolvido pelos Correios / Processo n" 
53000.057441/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o ofício n° 3251 de 29/agosto/2012, devolvido pelos 
correios pelo seguinte motivo: "Não procurado". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU 
Coordenador-Cie 

CGRC 

VA DE ANDRADE 
adiodifusão Comunitária 
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CORR€IOí RQ207436833BR - Histórico do Objeto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf 6H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo s is t<p«jWtxceta^ 
no caso do S E D E X 10 e do S E D E X Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. % 

Data Local Situação 

16/11/2012 
12:25 

AC SANTA RITA DE CÁSSIA - SANTA 
RITA DE CASSIA/BA 

Entrega Efetuada 

16/11/2012 
09:23 

AC SANTA RITA DE CÁSSIA - SANTA 
RITA DE CASSIA/BA 

Saiu para entrega 

09/11/2012 
18:26 

AC SANTA RITA DE CÁSSIA - SANTA 
RITA DE CASSIA/BA 

Entrega não efetuada por 
motivos operacionais 09/11/2012 

18:26 
Entrega prevista para o próximo dia útil 

09/11/2012 
18:26 

AC SANTA RITA DE CÁSSIA - SANTA 
RITA DE CASSIA/BA 

Saiu para entrega 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta Imprimir 

) 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
$2 . — i s L 

NC U RAZÃO SOCI, 

J L 

2 2 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRE 

CEP / COO£ POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 3871 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC "ST™ 
53000.057441/11 
JAIVALTON MOREIRA DE SOUZA 
Associação Comunitária Santa Rita 
Rua Professor Elpídio Santana, n° 432. 
47.150-000 Santa Rita de Cássia - BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 
Co 

J I I L 

J I I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION "NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

• EMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. 

"NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

• EMS 
. 

J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE ".DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSOfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADEíOfiOESj-piNO 

BUREA&bà bÊsV/ztewo/v, 

-9 

16 NOV 2012 

75240203-0 FC0463/ 16 114 X 186 mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
. AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
AR R Q 2 0 7 4 3 6 8 3 3 . BR 

CORR€IO<; 
BRESIL 

. AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
AR R Q 2 0 7 4 3 6 8 3 3 . BR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DS.0ÉPÒT: >"••'• TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DS.0ÉPÒT: >"••'• 

/ / \ / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. / - / . " 
UNIDADE DE POSTAGElf / BUREÀU QÉDÉPÔT 

1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T V . 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  

: h 

./ / 

h 

PREENCHWÍ'.S>JM LETRADE F 

ENDEREÇ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

I 1 I 

BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA-ACSR x 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 = 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N2 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000*^. C j 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %y 

Em, 26 de dezembro de 2012. 

Of. 003/2012 - ACSR 

Um?. Sr. 

Dr. JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuni tár ia 

Min is tér io das Comunicações 

Esplanada dos Min is tér ios - Bloco "R" - 3 e andar 

70044-900 - Brasília / D F 

Ref.: Ofício n93871 /2012 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

PROCESSO N2 53000.057441/2011. 

M í N i S T Í R i ü DÁS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 0008 i S/2013 -70 

SEAPA/SCE 

0401001347*7 

Senhor Coordenador Geral, 

Em pr imei ro lugar ped imos nossas desculpas por não te rmos encaminhado a 

documentação para complementação do processo em epígrafe no prazo assinalado no 

ofício supramencionado em v i r tude das di f iculdades re inantes, con tudo , estamos 

encaminhando mais uma vez algumas peças para compor o re fer ido processo, como 

abaixo se vê: 

1. Ata da assembléia geral que subst i tu iu o pres idente da ACSR; 

2. Declaração assinada pelo representante legal da ent idade; 

3. Requer imento de demonst ração de interesse para execução do serviço de 

radiodi fusão comuni tá r ia ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Requer imento para autor ização de execução do serviço de radiodi fusão 

comuni tá r ia . 

A tenc iosamente , 

ãrTa ae Fátima Peregrino Sftva 

Presidente 
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2lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N F E R E COM 0 ORIGINAL 

N° 3 3 4 2 3 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^- ciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Silva 
^ H "«otas uesignacfo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 4 

Cartór io de Registro de Títulos e Documentos e 

das P e s s o a s Jurídicas 

Comarca de Santa Rita de Cássia - BA 

Protocolado no livro n' A - * * . F I i U Q .sob n' U&Z^  

CAfVTÔRlü DO REGISTRO 9 
TÍTULOS E DOCUMEI -y . 0 3 

Santa Rita de Cássia - BA vä."^ / ~ W / 

Edson Matos de Souza - Servidor Designado 

ComarcazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ j È È Ê Ê ^ 1 

Edson"Matos de h*n*a 
Servidor Designai 

sstg&set. \.f 

N o E n 9 S 1 2 7 6 Kr  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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c o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"XÁ. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA E N T I D A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <p 

Eu, MARIA DE FÁTIMA PEREGRINO SILVA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Professor Elpídio Santana n° 432 - Santa 
Rita de Cássia, Estado da Bahia cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 
84, são: 1 I o S 00'34" de latitude e 44° W 31' 12" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
COMUNITÁRIA SANTA RITA FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Professor Elpídio Santana n° 
432, Santa Rita de Cássia, Bahia, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 
84, são: 1 I o S 00'34" de latitude e 44°W 31' 12" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Santa Rita de Cássia, 12 de dezembro de 2012. 
(local e data) 

Peregrino! Maria de Fátima Peregrino Silva 

Endereço para correspondência : Rua Professor Elpídio Santana ns 432, na cidade de Santa Rita de Cássia, 

Estado da Bahia, CEP 47.150-000, 

Telefone para contato: 0XX-(77)3625-1441 

Correio eletrônico (e-mail): gebacontabil@yahoo.com.br, 

1 
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com*, 
^ <? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V\ co 

"V» • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE V 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA ACSR, inscrita no CNPJ sob o no 

02.068.045/0001-23, com sede na Rua Professor Elpídio Santana ng 432, na cidade de 

Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, CEP 47.150-000, Telefone 0XX(77) 3625-1441, 

correio eletrônico javanl3@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Ex*., em atendimento ao Aviso n° 6932/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 

apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n£ 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 

18 de outubro do mesmo ano. 

Santa Rita de Cássia, 12 de dezembro de 2012. 
(local e data) 

(assinatura do representante legai-la entidade) 

Nome do representante da entidade: MARIA DE FÁTIMA PEREGRINO 

CPF: 082.502.275/49 

1 
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- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ <© 
•o.Rutaa w 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

Sim Não 13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 

CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^ 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência :Rua Professor Elpídio Santana n^ 432, na cidade de Santa Rita de Cássia, 

Estado Bahia, CEP 47.150-000, 

Telefone para contato: (77)3625-1441; 

Correio eletrônico (e-mail) gebacontabil@yahoo.com.br 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA ACSR, inscrita no CNPJ sob o no 

02.068.045/0001-23, com sede na Rua Professor Elpídio Santana n? 432, na cidade de 

Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, CEP 47.150-000, Telefone 0XX(77) 3625-1441, 

correio eletrônico gebacontabil@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente ò 

presença de Va. Ex°., em atendimento ao Aviso n" 6932/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 

apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n? 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC ni 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 

18 de outubro do mesmo ano. 

Santa Rita de Cássia, 12 de dezembro de 2012. 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARIA DE FÁTIMA PEREGRINO SILVA 

CPF: 082.502.275/49 
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Santa Rita de Cássia, 10 de Dezembro de 2012 

De:lvanilson Oliveira 
Para: Rádio Comunitária Santa Rita zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAMOS para confirmação do artigo 11 da lei 9.612, quanto 
ao não proselitismo em programação de Rádio Comunitária, que o 
Hospital De Santa Rita De Cássia / OSID, sita à rua Conselheiro Luiz 
Viana S/N- QD19- BNH, na cidade de Santa Rita de Cássia Bahia, 
participa da programação da Rádio Comunitária Santa Rita, 87,9 FM, com 
o programa Estação Saúde e Cidadania, e que não há compromissos 
financeiros, religiosos, familiares, político- partidários ou comerciais da 
Emissora, ou vínculos que a subordinem à gerencia de qualquer outra 
entidade religiosa ou político-partidária. 

Atenciosamente, 

Ivanilson Oliveira 
Líder Geral do HSRC 
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Av. Anália Nascimento, 444 - Centro 
Santa Rita de Cássia - BA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Pastor Anísio Marques de Sousa Filho, brasileiro, casado, Pastor 

Evangélico, domiciliado no Município de Santa Rita de Cássia - BA, 

declaro para todos os fins que se venham fazer necessários, que, a 

Igreja Esperança e Vida, participa ativamente há mais de nove anos, 

da grade de programação da Rádio Comunitária Fm Santa Rita de 

Cássia, aos sábados das 18 às 20h, através do Programa Palavra de 

Esperança, sem quaisquer ônus. 

O Programa Palavra de Esperança visa abençoar a comunidade, 

com uma mensagem de ESPERANÇA E VIDA, mensagem que não 

seria possível, se, este veículo de comunicação não mantivesse um 

papel pluralista. Agradeço a Deus pela existência da mesma em 

nossa comunidade, pelos relevantes serviços prestados. 

Santa Rita de Cássia, 11 de dezembro dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2012 
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CENTRO CULTURAL VALE DO RIO PRETOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi^Mz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praça Prof. Zenaide Amorim de Oliveira - N ° . 118zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % fr  < P 
Santa Rita de Cássia /Oeste da Bahia 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito que se fizerem necessário, especialmente para 

fazer provas junto aos órgãos competentes de comunicações de radio de fusão, que o Centro 

Cultural Vale do Rio Preto, instituição sem vinculo lucrativo o governamental, com endereço 

provisório à Praça Professora Zenaide Amorim de Oliveira n° 118 - Centro - Santa Rita de 

Cássia / Oeste da Bahia, participa ativamente, todos os sábados das 11:00 às 12:00 horas com o 

Programa de cunho cultural com a denominação de "refolhos do passado", e que não existe 

qualquer vínculo ou compromisso financeiro, religioso, familiar, político-partidário ou 

comercial da aludida emissora ou ligação que a subordine á gerencia de qualquer outra 

entidade religiosa ou político-partidário. 

A meta primordial da Rádio Santa Rita FM visa sobre todos os aspectos, um trabalho 

voltado para a divulgação de nível comunitário, abrindo espaço para todas as áreas de 

comunicação, toda_yia, sem compromisso com qualquer denominação o proselitismo. 

Santa Rita de Cássia - Oeste da Bahia, 09 de dezembro de 2012. 

José Vicente de Oliveira Neto 

Diretor Presidente do Centro Cultural Vale do Rio Preto 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Prafa da Bandeira, n2 35 - Centro - Fone/Fax(77) 3635-1313 - Santa Rita de Cátsia-Ba CEP: 47.150-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Santa Ritaí 
COMPROMISSO COM WCÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito que se fizerem necessário, especialmente para 

fazer provas junto aos órgãos competentes de comunicações de radio de fusão, que a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita de Cássia, instituição governamental, com endereço na Praça da 

Bandeira n. 35 - Centro - Santa Rita de Cássia / Oeste da Bahia, participa ativamente, todos os 

sábados das 11:00 às 12:00 horas com o Programa de cunho cultural com a denominação de 

"Compromisso com Você e a Verdade", e que não existe qualquer vínculo ou compromisso 

financeiro, religioso, familiar, político-partidário ou comercial da aludida emissora ou ligação 

que a subordine á gerencia de qualquer outra entidade religiosa ou político-partidário. 

A meta primordial da Rádio Santa Rita FM visa sobre todos os aspectos, um trabalho 

voltado para a divulgação de nível comunitário, abrindo espaço para todas as áreas de 

comunicação, toda via, sem compromisso com qualquer denominação ou proselitismo. 

Santa Rita de Cássia - Oeste da Bahia, 09 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Praça da Bandeira, 35 - Centro - Santa Rita de Cássia - BA CEP 47150-000 
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SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S RURAIS DE 
SANTA RITA D E CÁSSIA - BA | í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carta sindical outorgada pelo ministério do trabalho em 21/09/1976 
reconhecido pelo MTB 317.656/76 Filiado a Cut. CNPJ: 14.450.951/0001-77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito que se fizerem necessário, especialmente para 

fazer provas junto aos órgãos competentes de comunicações de rádio de fusão, que o Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Santa Rita de Cássia, instituição não governamental, com endereço 

na Rua Pedro Caldeira n?. 142-Centro-Santa Rita de Cássia/ Oeste da Bahia, participa ativamente, 

todos os domingos das 07:00 às 08:00 horas com o programa de cunho cultural com a 

denominação de "A voz do Trabalhador", e que não existe qualquer vínculo ou compromisso 

financeiro, religioso, familiar, político-partidário ou comercial da aludida emissora ou ligação que 

a subordine a gerencia de qualquer outra entidade religiosa ou político-partidário. 

A meta primordial da Rádio Santa Rita FM visa sobre todos os aspectos, um trabalho 

voltado para a divulgação de nível comunitário, abrindo espaço para todas as áreas de 

comunicação, toda via, sem compromisso com qualquer denominação ou proselitismo. 

Santa Rita de Cássia/Oeste da Bahia, 13 de dezembro 2012. 

TÄIDE LIMA DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SILVA 

VICE PRESIDENTE 
CPF 030.230.095-38 

Rua Pedro Caldeira, 142 - Centro - Fone/Fax: (770 3625-1150 - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086883)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 75



'•" g Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| S * — 

ILMS.Sr. 
Dr. JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRCS - BLOCO "R" - 3* ANDAR 

70044-900 - BRASÍLIA / DF 

Í"°tfe3 MANDOU, CHEGOU. 
51 4 4 7 3 1 3 2 6 4 B R 

1 

I 3 '1 

R E M E T E N T E : ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A SANTA RITA 

ENDEREÇO: RUA P R O F E S S O R ELPÍDIO SANTANA, 432 - C E N T R O 

4 7 . 1 5 0 - 0 0 0 - S A N T A RITA DE CÁSSIA / B A 
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? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO POSIT IVA COM E F E I T O DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:13:01 do dia 06 /03 /2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05 /04 /2014. 

Certidão expedida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

No m e : 

C N P J : 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁR IA SA NT A R I T A 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057441/2011 Localidade / UF: SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 . Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o. 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 43 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 71 
3. CNPJ válido e atual: f. 14 
4. Estatuto: PENDENTE (f. 15-19) 
5. Ata de eleição: f. 57 
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

• a. O processo ainda não está completamente instruído, 
b. Há indícios de vinculação religiosa. 

CONCLUSÃO: 

• v • • • / 
- Elaborada NT 1061/2014 solicitando documentos e esclarecimentos. 
- Elaborado Memo 123/2014 encaminhando documentos à CGAO. 
- O documento que dá supedâneo à constatação de vínculo acompanha este parecer. 

Tácio Neves Frota Souza 

06/03/2014 Página 1 de 1 
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oania raia uc cássiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {Dama) - wiKipeuia, a enciciopeuia nvre ragina o ae U 

limitando-se a determinadas épocas do ano, de acordo com a disponibilidade da matéria-prima , a „, , ; : . / 
necessária (por exemplo, o vinho de caju só é produzido no "tempo do caju", assim como o docê^de ^ ' * 
murici só é produzido no "tempo do murici" e etc). 

A criação de animais possibilita a fabricação de coalhadas, doce de leite, manteiga de gado, 
requeijão e sabão, tanto para o consumo local como para a comercialização. 

A extração da aroeira propiciou o surgimento de uma pequena mas expressiva indústria moveleira na 
região. Há também no município algumas poucas indústrias de alvenarias e telhas. 

No solo do município encontra-se argila em abundância para o artesanato e areia para a construção 
civil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comércio 

Em 2001, Santa Rita de Cássia contava com 535 estabelecimentos comerciais, 30a posição dentre os 
municípios baianos. 

1 Telecomunicações 

Em 1930 chega a Santa Rita de Cássia a primeira linha telegráfica. 

A Rádio Comunitária Santa Rita é a emissora responsável por 
levar à população santarritense entretenimento e notícias dos 
principais acontecimentos locais. Como apoio à rádio, existe 
um serviço de alto-falante chamadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Voz da Igreja Matriz, 
que é um carro da paróquia que percorre toda a cidade 
anunciando missas, batismos, casamentos e funerais. 

Em setembro de 2006, foi inaugurada a primeira torre de 
telefonia móvel do município, o que permitiu à população o 
uso de telefones celulares. Porém, essa torre capta apenas o 
sinal da operadora Vivo. 

O primeiro periódico que circulou regularmente na cidade foi 
o A Ideia, do dramaturgo Jorge Correia de Souza. O 
semanário foi editado durante toda a década de 1930, mas misteriosamente deixou de ser publicado 
na década seguinte. Outro jornal que também marcou época em Santa Rita de Cássia foi O Jovial, 
produzido pelo Grupo de Jovens da Igreja Católica durante os anos 70. 

Energia elétrica 

A energia elétrica chegou a Santa Rita de Cássia em 1908, porém nessa época somente as ruas 
principais e os prédios públicos foram beneficiados; nas demais partes da cidade, permaneceu a 
iluminação a gás. 

Somente no início dos anos 40 é que o então prefeito Abdiel dos Reis estendeu a energia elétrica a 
toda a área urbana do município; consta que ele mandou instalar tudo com seus próprios recursos. 

Até os anos 70, o motor responsável pela produção de eletricidade era desligado às 22h, para evitar 
uma sobrecarga de energia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Rita_de_C%C3%A1 ssiaJBahia) 04/12/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília - DF. 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1G60 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) „ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MARIA DE FÁTIMA PEREGRINO SILVA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 
Rua Professor Elpídio Santana, n°. 432 
47.150-000 / Santa Rita de Cássia - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.057441/2011-19. . 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057441/2011-19, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Santa Rita de Cássia, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1061/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual e 
esclarecimentos acerca de possíveis irregularidades encontradas nos autos. , . 

2. . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com ò AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosam^aíe, 

S A M I R A M A N D £ H J R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Gérál de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1061/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53640.001319/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.057441/2011-19. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SANTA R I T A para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Santa Rita de Cássia. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Estatuto Social devidamente registrado; 

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

I I I . CPF de todos os dirigentes; e 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. O Estatuto constante nos autos (fls. 15-19) não traz qualquer registro, mas tão 
somente autenticação. Insta, portanto, que seja ele registrado em cartório, tal qual o exige o art. 
9o, §2°, I da Lei n°. 9.612/1998, o que motiva a solicitação do "item I " acima. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ê 

4. Adiante, cabe dizer que o relatório do Conselho Comunitário, além de cumprir 
estritamente com o que determina o subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, deverá também responder, 
fundamentadamente, se a Rádio realiza alguma espécie de proselitismo. , 
53000.057441/2011-19/CGRC 
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5. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também que 
existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante 
compromissos ou relações religiosas, em potencial infringência ao disposto no art. 11 da Lei 
9612/98, vez que há notícia explicitando que a rádio promove um serviço de auto falante 
chamado "A Voz da Igreja Matriz", através de carro da paróquia. 

6. Este fato, por significar eventual indício de violação da Lei, determina que este 
Ministério, em obediência aos direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do 
contraditório, garantidos pela Constituição, abra prazo para que a entidade apresente às razões 
entendidas como pertinentes. 

7. Em tempo, dado que há nos autos Estatuto (fls. 20-25) que demonstraria 
vinculação, pelo menos em sua origem, da entidade para com a Igreja Católica, é importante que 
a associação esclareça qual o papel daquela entidade religiosa em sua vida social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• " • - ,' CONCLUSÃO 

8. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos elencados nos 
itens acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de março de 2014. 

TACIO NEVES F R O T A SOUZA 
Técnico de Nível Superior " 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1061/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Jt/!^iyy^ de 2014. 

SAMIR AMANtfÜ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

530P0.057441/20Í1-19/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086883)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 82



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O ' D E CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2; 53000.057441/2011-19 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; . • r'. .., 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
;*""serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
aferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 21 dejulhode2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 21/07/2014, às 13:20, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0047996 e o código CRC 3780A701. 

sei!_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
asvinatura >—' 
eletrônica 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/08/2014, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0086884 e o código CRC BB75565E.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR 
CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N2 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000 

SANTA RITA DE CÁSSIA � BAHIA 

Of. 001/2014 - ACSR 

Hme. Sr. 

Dr. SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 5 andar 

70044-900 - Brasília /DF 

Ref.: Ofício n21660/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC 

PROCESSO N2 53000.057441/2011-19. 

Senhor Coordenador Geral, 

Em atenção ao supramencionado estamos encaminhando parte da documentação 

solicitada, como a seguir: 

1. Xerox do estatuto social da ACSR devidamente registrado; 

2. Xerox do RG e CPF de Maria de Fátima Peregrino Silva, Patrício Nogueira de Moura, 

e Marialice dos Santos Dias. 

Esclarecemos que a rádio não possui vínculo nenhum com a paróquia de Santa Rita de 

Cássia o prédio onde a mesma funciona pertence a Diocese de Barreiras que o cedeu 

para sua instalação, desconhecemos os serviços de divulgação de casamentos, 

batizados, missas e de funerais praticados por carro de som pertencente a rádio. 

Atenciosamente, 

Em, 02 de junho de 2014. 
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2 3 J ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA 

o f I I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .MI ,5 CO 

Q ^ ^ 'ü 

utj f ^ S ° • A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, doravante denominada ACSR, é uma 
^^ idade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 

O «s^ia l , dè gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
i moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

i z «Município de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, com sede na Rua Professor Elídio Santana n°. 
" a432. o 

Parágrafo Único - A ACSR utilizará como denominação de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA 
SANTA RITA F M e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA (ACSR), tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado ó proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidadêOèlIáMcialfa^rá,. direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação •em como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
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T,TU ?Xlu m t»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cássia-Bahta 

! 04tcial 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da (ACSR), será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ACSR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I I - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem mensalmente. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8o - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no § 2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) desligar-se da entidade quando lhe aprouver; 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA (ACSR) : 
. a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACSR, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e, ,do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para çdJ^f^tft^^OVMibrê^clíngentes e alteração estatutári 
respeitarido-se o disposto no § I o . CoRiaiw 1* Saul» *e w " 
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CARTÓRIO DÜ F,"ÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!STRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Comarca de Santa Ri;a de Cássia-Bahia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Manoel Antônio Guedes 

§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria^aCo!Íretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACSR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § I o . 

Art. 12 - A Diretoria da ACSR, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ACSR, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACSR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACSR; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; , 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades d r 

entidade; / 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre^(J^^£mQ]^s; e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; ComarcaÍt$MliRitffeC*<iM 

II) De cada dirigente: ^ ^ 3 ^ 20W 

^ ^ a ^ ^ s f e c i a dos Samos M ™ 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Comarca de Santa Rita de Cássia-Bahia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Manoel Antônio Guedes 

a) Ao Presidente compete: representar a ACSR, passiva e ativa, j a ^ a l e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACSR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnjços e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 1 4 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

; r v - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
CONFERE COM QO*''-^1 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ^jj^S3^inOÍil(itl»*U?spostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

P§niifttif§i 
BIO d» Autenticidade 

Tribuna] de Justl̂ edô tado da Bahia 
Atoltotajj _ 

&05982-5 

J 3 KA» HM 

Lea do» Santos 
aènoMBtoiMnsdíSW 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 -i O Patrimônio e Receita da ACSR será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

f 
V I I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 -'� A disssolução da ACSR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de junho de 2011 e entra em vigor na data de 
sua averbação junto ao Cartório de Títulos e Documentos, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

ouza 

Maria de 

Santa Rita de^Cássia/BA, 22 de junho de 2011. 

Pe.^ lvá l í J 
Presidente 

4aria de Fátima Peregrino Silva 
Djxetora Administrativa/ 

famas 4lc<tjuu4A*- oL Jpatia*-
Patrício Nogueira de Moura 

D Í r e t 0 r ^ x g f e r o » ^ » ™ » 
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TftV''"' 86CP.ETASî .Q/1 SEÓCfUJtCA PCSUSA 

" T l f f i W g B p g r r r ; cg iüpnTFiCAÇAO PEDROkäHEf.i: 

._ - V; . \ NAO PLASTIFICAR 

04-02-1956 
„ ri - . : - ----- .. . 

BARRA BA 

C.NAS.. CM BARRA BA DS 
. SEDE LV 049 FL 096 RT 05405 - ' 

Q82.502.275-49 PIS 

•Çt^lT&maiÊL LE I No 7 . 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 W f ä B g g e l » ^ 

10624824958 

\  rwoMASOoea fi SONS 
' .A33:N.^r :.'SA PC TfTJL 'J? 

I jËëSI l iMS^ I D E N T I D AD E " 

r HO MAE ta«a S El 

Ofício 001/2014 - ACSR (0039781)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 91



�:§ffST*á 0 8 0 7 3 9 4 2 45 
A- DA EM l Ü D O O T ê n H I - f - j c l O NACIONAL 
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[ P A T R Í C I O NOGUEIRA DE MOURA 

[ORNEZIRIQ BISPO DE M.OURA 
[HARIA DO CARMO NOGUEIRA DE MOURA 

NATiiflAÍlOAO e - . "  LíC_'' r-

SANTA RITA DE CASEIA BA ° i 5 f í 0 / 9 7 5 
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Í̂SSÍNATÍISÁDÒ̂ DISETOR 

Çfj N » 7 i i 6 BI 29/08/83 

Esta documento è o comprovante da Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada e exigãncie por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

:Asjgí>eJ0ra / . 

PATRÍCIO NOGUEIRA DEÜOURA 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 08/01/97 

•ir 

i 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 
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DR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 12916/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057441/2011-19
Processo de Outorga nº: 53640.001319/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Santa Rita, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de Cássia/BA.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, de acordo com o que dispõe a
legislação que trata do assunto:
 

 I.Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

II. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de
2014, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os
cinco (5) membros  do citado Conselho, acompanhado da grade de
programação;

III. ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL PARA FIM DE:

a. limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva  ao máximo de 1
(uma), isto é, uma única recondução ( modificar o art. 12, § 1º do Estatuto).

b .  assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço( incluir no Capítulo II -
Do Associado);

c. assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes ( incluir no Capítulo II - Do Associado);

d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
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escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes ( incluir no
Capítulo II - Do Associado);

f) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados ou de qualquer outra modalidade de
pagamento ( incluir no parágrafo único do art. 17);

 
                 V.  As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                                 
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/10/2015, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 10:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0554048 e o código CRC 940EAD45.

Minutas e Anexo
Possui. Of. nº 18759/2015
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 18759/2015/SEI-MC

Florianópolis, 16 de junho de 2015.

À Senhora
Maria de Fatima Peregrino Silva
Representante Legal da Associação Comunitária Santa Rita - ACSR
Rua Professor Elpídio Santana, 432, Centro
CEP: 47.150.000 - Santa Rita de Cássia/BA.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057441/2011-19.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 12916/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0554088 e o código CRC 99D7D29A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 34226/2015/SEI-MC

Florianópolis, 16 de outubro de 2015.

À Senhora
Maria de Fátima Peregrino Silva
Representante Legal da Associação Comunitária Santa Rita
Rua Elpídio Santana, nº 432, Centro
CEP: 47.150.000 - Santa Rita de Cássia/BA.

 

 

Assunto: Reiteração das exigências relativa à análise do processo nº
53000.057441/2011-19. 

 

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
18759/2015/SEI-MC de 16/06/2015, desta procedência, recebido por esta
entidade em 23/07/2015 (conforme AR POSTAL), acompanhado da Nota Técnica
nº 12916/2015/SEI/MC, versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para
saneamento de pendências.  

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando
estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências. O não
cumprimento ensejara por parte desta Delegacia Regional, indicativo de
arquivamento do processo e a conseguente extinção da outorga, por
falta de interesse.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica. 

Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0772475 e o código CRC 3EB6F1CF.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA — ACSR 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RIJA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N° 432 — FONE: (77) — 3625-1441 — CEP. 47.150-000 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

Em, 23 de novembro de 2015. 

Of. 001/2015 — ACSR 

Ilm 2. Sr. 

Dr. Carlos Vinicius Lannes Duering 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

Praça XV de Novembro, 242 — 1° andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

Ref.: Ofício n9  34226/2015/SEI-MC 

PROCESSO N 2  53000.057441/2011-19. 

Senhor Delegado Regional, 

DELEGACIA DO MC EM SANTAARICAT NA 

RECEBI 0 ORIGINAUCÓPIA 

FLORIANrCj >JLJJ 

.{ar L4 11-rk Lopes 
Agente AGrninistrativo 

DRMC - 04 / Matrícula 0454964 

Em primeiro lugar gostaríamos de nos desculpar diante de Vossa Senhoria pelo não 

atendimento do Ofício n2  18759/2015/SEI-MC, fato esse ocorrido pelas sucessivas 

greves dos servidores do judiciário do nosso Estado, causando com isso grandes 

transtornos aos usuários dos serviços judiciais. 

Somente agora nos foi possível registrar a ata com as devidas alterações estatutárias a 

qual neste momento estamos encaminhando a essa Delegacia juntamente com o 

Relatório de Conformidade conforme disciplina o Anexo da Resolução 303 da ANATEL, 

bem como a Grade de programação da rádio. 

Atenciosamente, 

ria de Fátima Peregrino Silva 

Presidente 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL ul ; yS 	ÇAO 
COMUNITARIA SANTA RITA (ACSR)  

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA , doravante denominada (ACSR), é 
uma entidade civil de direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, com sede, na Rua Professor 
Elpídio Santana n° 432. 

Parágrafo Único — A ACSR utilizará como denominaçao de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA 
SANTA RITA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- 	A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA(ACSR) tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§10  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de, gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio C munitáriaa 	~`^-: 	jj 

Ivan do Nascimento Silva 
Advogado 

OAB/BA 15182 
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Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem meesz ì'a: i i Yatiamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dtr>gits' 9ësponderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções.  

Art.4°- A receita da (ACSR) será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A (ACSR) será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem mensalmente. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) assegurar a todos os associados, pessoas físicas em dia com as suas obrigações estatutárias, o 

direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes (AC). 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) desligar-se da entidade quando lhe aprouver. 
d) assegurar o ingresso gratuito de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execuçao do 

serviço(AC). 
e) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 

na área de execuçao do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intrmédido de sues representantes 
legais, o direito de escolhar, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes (AC). 

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 	 -~-' 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 	 ó N 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA (ACSR): 	 ó Q 

a) Assembléia Geral ; - 
b) Diretoria ; 	 <; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da (ACSR), será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31.do mês de dezembro para avaliação e 
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prestação de contas da Diretoria, discussap,+ áp~rq ; ode planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada ..... ano(s)Tpa á, ç 	Ë,da;.12iretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheirós ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a:-•assuntos 
de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da (ACSR) e. estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da (ACSR), órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04(quatro) anos, permitida a reeleição uma, única vez (NR). 

§1°  - A Diretoria da (ACSR) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - 	São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a)  Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b)  Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c)  Representar a (ACSR) em atos públicos ou internos. 
d)  Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ACSR). 
e)  Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f)  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g)  Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h)  Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da cn 

entidade; p, 
i)  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral;  
a.~ m 

v 
II) De cada dirigente: 	 a L 
a) Ao Presidente compete: representar (ACSR), passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
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votar e deter o voto ele cicsempate nas d&i O—~S 	dieoi ia e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários á administração 	t 	l `~R Q ,kugar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselliiunitario; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira cia ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA (ACSR), secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bera como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de norninata completa e pelo devido 
expresso consentimento ele seus membros bem como do referendum de, no mínimo , uni décimo de 
associados aptos a votar. 

§1°  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem corno o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, 	Judiciário 	e 	Legislativo, 	definidas 	em 	leis. Também 	será vedada a cessão ou 

arrendamento 
programação. 

da 	emissora 	do 	Serviço 	de 	Radiodifusão Comunitária ou 	e 	horários 	de, sua 

À 
Ivan do Nascimento álivo 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Advogado 
OABIBA 15182'. 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ACSR) será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado nem haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados ou de qualquer outra modalidade de pagamento (NR). 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssoluição cia (ACSR) ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - A presente alteração estatutária entrará em vigor a partir da data de sua aprovação pela 
Assembléia Geral. 

Santa Rita de Cássia (BA), 10 de agosto de 2015. 

Cy„ c~k S X10-- 	t 	U L 
Mana de Fátima Peregrino Silva 
Presidente 

gto~N

Maria Alice dos Santos Dias 
dministrativa 

 4'i, w-- dÁ 40U 
 ogueir d, e Moura 

Diretor de Operações 

Visto: 

Bel. Ivan do Nascimento a  
OAB/BA 15.182 

 

Ivan do Nascimento Silva 
Advogado 

OAB/BA 15  182 	p !;c, ~ 

P(hj~~ iZr i:t i 	r;•-c 

Selo 	 t 
nn I d Josy ao~; ~~eabiaÍ3n~ "-  

Ato Notai 	e Registro 	i 

A'80$6580-2 
Consulta o selo em yo hvJ]bajus.brlautenllcidade 

2 n GUt. 2l1'j 
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Programação 

Programa Locutor/a Horário 

PARADÃO SERTANEJO SEGUNDA A SEXTA 

06h00min ÀS 08h00min 

SHOW DA MANHÃ CASSILENE MACHADO SEGUNDA A SEXTA 

10h00min ÀS 12h00min 

A VOZ DA IGREJA GABRIELA SEGUNDA - FEIRA 12h00min 

ÀS 13h00min 

A VOZ DA IGREJA MARIA DE FÁTIMA TERÇA-FEIRA 12h00min ÀS 

13h00min 

A VOZ DA IGREJA Ir. EDJANEIDE QUARTA — FEIRA 12h00min 

ÀS 13h00min 

A VOZ DA IGREJA NORBERTO QUINTA — FEIRA 12h00min 

ÀS 13h00min 

A VOZ DA IGREJA HÉRCULES SEXTA -FEIRA 12h00min ÀS 

13h00min 

HORA DO ÃNGELUS ROSECLÉSIA E ELAINE SEGUNDA - FEIRA 18h00min 

ÀS 19h00min 

HORA DO ÃNGELUS NEIVA E JANIETE TERÇA A SEXTA 18h00min 

ÀS 19h00min 

TARDE LEGAL MARA GUEDES SEGUNDA A SEXTA 

13h00min ÀS 15h00min 

SHOW DA TARDE VERA FEITOSA SEGUNDA A SEXTA 

15h00min ÀS 18h00min 

RESTAURAÇÃO DE VIDA PASTOR ANTONIO SÁBADO 07h00min ÀS 

08h00min 
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Programação 

SABADAÇO VERA FEITOSA SÁBADO 08h00min ÀS 

11h00min 

REFOLHOS DO PASSADO CAZUZA SÁBADO DAS 11h00min ÀS 

12h00min 

ENCONTRO COM DEUS PASTOR FRANK SÁBADO DAS 12h00min ÀS 

14h00min 

VIVA A VIDA CASSILENE GUEDES SÁBADO 14h00min ÀS 

15:00min. 

SÁBADO ANIMADO MARA GUEDES SÁBADO 15h00min ÀS 

18h00min 

PALAVRAS DE ESPERANÇA PASTOR ANÍZIO SÁBADO 18h00min ÀS 

19h00min 

DESPERTANDO COM FÉ E ALMERITA E EDNEIRE DOMINGO 08h00min ÀS 

ALEGRIA 09h00min 

CULTURA E RELIGIÃO MARIA DE FÁTIMA E LORINHA DOMINGO 09h00min ÀS 

10h00min 

DOMINGO LEGAL BRUNA SOUZA DOMINGO 10h00min ÀS 

12h00min 

PAZ E VIDA MARLOS E REINAN DOMINGO 12h00min ÀS 

14h00min 

TRANSMISSÃO DA SESSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES SEGUNDA — FEIRA ÀS 20h00min 

TRANSMISSÃO DA MISSA DOMINGO ÀS 19h30min 
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E CO REIOÇ 
LL PESO(kg) 	 MANDOU, CHEGOU. AR 

D 14438426 7 BR 

Of. 001/2015 — ACSR 	 ll\ll1fl1 
Ilm 9. Sr. 

Dr. Carlos Vinicius Lannes Duering 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

Praça XV de Novembro, 242 — 1° andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

Ref.: Ofício n2  34226/2015/SEI-MC 

PROCESSO N 2  53000.057441/2011-19. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N2 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.068.045/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/06/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA RITA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA SANTA RITA FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R PROFESSOR ELPIDIO SANTANA
NÚMERO

432
COMPLEMENTO

 
CEP

47.150-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SANTA RITA DE CASSIA
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

gebacontabil@yahoo.com.br
TELEFONE

(77) 3625-1141 / (77) 3625-1048
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 03/12/2015 às 10:37:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Receita Federal do Brasil http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 03/12/2015 10:42
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA RITA

CNPJ: 02.068.045/0001-23

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:44:25 do dia 03/12/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/01/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 1 03/12/2015 10:44
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N° 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

*-` Do 61c, E)À skÇJ 	tz('t 
Em, 15 de dezembro de 2015. 

Of. 002/2015 - ACSR 	53900.073524/2015-27 

Ilm°. Sr. 

Dr. Carlos Vinicius Lannes Duering 

Delegado Regional cio Ministério das Comunicações 

Praça XV de Novembro, 242 — 1° andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

Ref.: Ofício n2 12916/2015/SEI-MC 

PROCESSO IV° 53000.057441/2011-19. 

Senhor Delegado Regional, 

'} r ÏTe1f tW 

RMC -04 	
U9 0455279 

Atendendo a solicituç~ao que nos foi feita através da ligação telefônica de 03/12/2015, 

do Sr. Tadeu, vimos pelo presente encaminhar a Declaração firmada pela Presidente 

da entidade bem corno a Ata do Conselho Comunitário. 

Atenciosamente, 

ria de Fatima Peregrino Silva 

Presidente 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SANTA RITA (ACSR) (RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA RITA FM) 

Aos 31 (dias) elo mcs ele dezembro de 2014 (dois mil e quinze), às 19:00 reuniram-se em sua 

sede social na Rua Pio essor Elpídio Santana, n.° 432, centro, na cidade de Santa Rita de Cássia, 

Estado da Bahia_ CEP 47.150-000 os membros do Conselho Comunitário da Associação 

Comunitária Santa Rita (ACSR), conforme determina os preceitos legais contando com a 

presença dos conselheiros representantes das seguintes entidades associativas: Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais, representada por sua presidente Cleusa Carvalho de Oliveira 

RG 11206878/29 SSP/BA e CPF: 015.175.308/98, Patrício Nogueira de Moura. RG 

0807594245, SSP/BA CPF: 961.524.785/53, Presidente cia Associação Lira Musical Santa 

Rita, João Robériro 1lomíim, RG 05715278/09 SSP/BA CPF: 256.488.718/05, Presidente da 

Associação Craque do Futuro, Janice Oliveira de Souza Brandão, RG 06418393/91, SSP/BA 

CPF: 639.483.465/34» Presidente da Associação Grupo Amizade e Bento Francisco dos 

Santos, RG n°0636633500 SSP/BA CPF: 664.919.915/04, Presidente da Associação 

Agropecuária Nova ìiclmonte dos Parceleiros da Fazenda ]Rio Preto a fim ele tratar de interesse 

da refericla associação principalmente da aprovação do relatório anual de suas atividades. A 

reunião teve início no horário previamente determinado pelo ato de convocação e foi presidida 

pelo Sr. Patrício Nogueira de Moura que convocou a mim Cleusa Carvalho de Oliveira para 

secretariar os tr<ah.iilios. O Sr. Presidente apresentou o relatório de forma sucinta e fez uma 

ligeira explanação sobre a real situação da Rádio Comunitária, pediu aos demais conselheiros 

que não o deixasse trio só na apresentação de propostas para que os trabalhos da referido 

emissora fluísse de uma forma mais adequada na perseguição de seus objetivos sociais, na 

divulgação cia cultura local e informação à sociedade de um modo geral porque esse é um dos 

objetivos primordiais da entidade., aproveitando da oportunidade o Conselheiro Bento Francisco 

dos Santos, pediu :io Presidente que verificasse a possibilidade de aumentar a potência da 

emissora no sentido ele que a mesma alcançasse aquela associação que dista 24km da sede. Nada 

mais havendo .i iiLLtiIr, 	Sr. Presidente encerou a reunião ,'is 21:00 (vinte e uma) horas, após o 

que foi lavrada a presente ata que, após a aprovação dos membros cio conselho presentes. segue 

assinada 	por, mim 	Secretária 	 r pelo 	Sr. 

G~ "L 

Santa Rita de CÀ.%::a, 31 dezembro de 2015. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR 
CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RUA PROFESSOR ELPÍDIO SANTANA N2 432 - FONE: (77) - 3625-1441- CEP. 47.150-000 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Associação Comunitária Santa Rita (Rádio 
Comunitária Santa Rita), executante do Serviço de Rádiodifusão 
Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal com frequência 87,9 na 
localidade de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, encontra-se com as 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo período de acordo com o disposto na legislação vigente. 

l'~  
'Maria de Fátima Peregrino Silva 
Presidente 
CPF/MF : 082.502.275/49 
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t m , Sr. 

Dr. Carlos Vinicius Luones Duering 

Delegado Regional cio Ministério das Comunicações 

Praça XV de Novembro, 242 12  andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 

Ref.: Ofício nç 129 LS/2015/SEI-MIE 

PROCESSO N 9300L057441/201149. 

CORREMp 
A 	MP PESO ( 	MANDOU, CHEGOU. 

DJ 11568739 3 BR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR 

CNPJ: 02.068.045/0001-23 

RUA PROFESSOR ELPÍDiO SANTANA N° 432 - FONE: (77) - 3625-1441 - CEP. 47.150-000 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0909326)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 127



entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

4 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0909326)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 129



ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

8 de 8 13/07/2015 14:50
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 24/2016/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Santa Rita,  autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de Cássia/BA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/01/2016, às 15:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0909379 e o código CRC 05548F18.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Santa Rita de Cássia
Município: Santa Rita de Cássia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA CNPJ: 02.068.045/0001-23
Nome Fantasia: SANTA RITA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PROF.ELPIDIO SANTANA,SN Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02068045000123 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 47150000 Logradouro: RUA PROF.ELPIDIO SANTANA,SN

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Santa Rita de Cássia Distrito: Santa Rita de Cássia SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 47150000 Logradouro: RUA PROF.ELPIDIO SANTANA,SN

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Santa Rita de Cássia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/02/2001 Data Limite Instalação: 08/01/2020

Número do Processo: 536400013191998 Fistel: 50010612025

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

86 PortariaPortaria  MCMC  30/07/1999 03/08/1999
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

5 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/02/2001 23/02/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

17796 ATOATO  SCMSCM  25/07/2001 08/08/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

199 PortariaPortaria  MCMC  17/02/2014 18/02/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - CNPJ/CPF
(02.068.045/0001-23) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Município/UF: SANTA RITA DE CÁSSIA/BA Canal: 200
Indicativo: ZYC368

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir Informe o número do ato.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.057441/2011-19

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA - ACSR

 

Em atenção ao Memorando n° 24/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.010478/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21 inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs ativos 53554.002159/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53554.002888/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0943967);

Portaria nº 199, de 17/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
18/02/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
17/05/2013).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/02/2016,
às 13:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0943970 e o código CRC 2694F6D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 1839/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057441/2011-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Santa Rita, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Rita de Cássia/BA, por meio da Portaria nº 86, publicada no DOU de
03/08/1999, e Decreto Legislativo nº 5, publicado no DOU de 23/02/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 23/02/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 12/12/2011, às fls. nº 06, evento SEI 0086883,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
        

 REQUERENTE:

           

Associação Comunitária Santa Rita.          
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QUADRO DIRETIVO:

Diretora Geral: Maria de Fátima Peregrino Silva.
Diretora Administrativa: Marialice do Santos Dias.
Diretor de Operações: Patrício Nogueira de Moura.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015.

            

            

Ok, páginas 2 a
8 do evento SEI
(0856736).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 62
a 63 do evento
SEI
(0086883).

            

  
   
     

3.

  
   

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 7
a 10 do evento
SEI
(0039781).

     

            

Nota Técnica 1839 (0948812)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 141



     
            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 3 do
evento SEI
(0888994).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0861236).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0861229).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 10
a 11 do evento
SEI
(0856736) e 2
do evento SEI
(0888994).

            

4.                     Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0943970, processos anexados 53554.002888/2013,
encerrado e 53554.002159/2014, 53000.010478/2014, ambos em trâmite .
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CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0909326.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23/02/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Santa Rita, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Santa Rita de Cássia/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                               ANDRÉ FIGUEIREDO
                     Ministro de Estado das Comunicações

 

Nota Técnica 1839 (0948812)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 143



 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057441/2011-19 e nº 53640.001319/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/02/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Santa Rita, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Rita de Cássia/BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/02/2016, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 02/02/2016, às 13:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
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14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0948812 e o código CRC 7264452D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057441/2011-19

Entidade: Associação Comunitária Santa Rita - ACSR

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.057441/2011-19 (ver
documento 0948812), no qual a Associação Comunitária Santa Rita - ACSR
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Rita de Cássia / BA, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005377 e o código CRC E092BFE8.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Santa Rita, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Rita de Cássia/BA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                            

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057441/2011-19 e nº 53640.001319/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Santa Rita, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Santa Rita de Cássia/BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1009/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057441/2011-19 e nº 53640.001319/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Santa Rita de Cássia/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
ANDRE FIGUEIREDO

Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019359 e o código CRC C340D87A.

Portaria 1009 (1019359)         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 148



EM Nº 312/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Rita de Cássia/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019376 e o código CRC BC587908.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16799/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Santa Rita - ACSR
Rua Elpídio Santana, nº 432, Centro
47.150.000 - Santa Rita de Cássia / BA
​CNPJ n° 02.068.045/0001-23

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1009, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130713 e o código CRC 0E0CA7DD.
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rt. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SEABRENSE DE COMUNICAÇÃO (ASCOM), para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SEABRA/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.008, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058080/2011-10
e nº 53760.000383/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MONSENHOR GIL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monsenhor Gil/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.009, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057441/2011-19
e nº 53640.001319/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Rita de Cássia/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.014, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059290/2011-25
e nº 53740.001156/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAM-
BEÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Carambeí/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.019, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.015825/2013-18,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL CATANDUVENSE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Catanduvas/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.020, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.070169/2013-16,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NO-
VA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.034, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.053112/2015-71,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO LEOPOLDO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro Leopoldo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.036, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017291/2015-82,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jardim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.134, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054478/2012-68
e nº 53780.000151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.137, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024188/2012-90
e nº 53710.001195/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RODEIRO, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Rodeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.360, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058100/2011-52
e nº 53740.001326/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO O BOM SA-
MARITANO ''ABS'', para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Branco
do Sul / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.401, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070507/2013-10
e nº 53830.001825/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ESPORTIVA E TURÍSTICA DE IGARATÁ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de IGARATÁ/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.466, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059608/2012-59
e nº 53610.000219/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO A
VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Arapiraca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.484, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057230/2011-78
e nº 53690.001343/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057441/2011-19

Entidade: Associação Comunitária Santa Rita - ACSR

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187332 e o código CRC 6DD5CEFA.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Rita de Cássia/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Despacho CGRC 1187332         SEI 53000.057441/2011-19 / pg. 156



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057441/2011-19
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
1839/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243468 e o código CRC 1D2C18C7.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Rita de Cássia/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057441/2011-19

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731991 e o código CRC DDA87CF4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 1731991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057441/2011-19

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731996 e o código CRC 6148A7E6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 1731996
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057441/2011-19

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 1839/2016/SEI-MC ( 0948812) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0909326), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731999 e o código CRC B882C857.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA , para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Santa Rita de Cássia /BA.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 1731999
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Rita de Cássia /BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765610 e o código CRC BBC1B480.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 1765610
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883778 e o código CRC 9E589E9C.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 1883778
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EM nº 00504/2017 MCTIC 
  

Brasília, 27 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057441/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 
de fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Santa Rita de Cássia /BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057441/2011-19
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124973 e o código CRC 0465DBFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 2124973
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057441/2011-19.

Entidade: Associação Comunitária Santa Rita.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360311 e o código CRC 0D688644.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057441/2011-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Santa Rita, inscrita no
CNPJ nº 02.068.045/0001-23, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de
fevereiro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa
Rita de Cássia, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1839/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1009, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 4360311
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EM nº 00767/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.057441/2011-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Santa Rita, inscrita no CNPJ nº 02.068.045/0001-23, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 23 de fevereiro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1839/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1009, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36245/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057441/2011-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688161 e o código CRC 97BAECCF.

Referência: Processo nº 53000.057441/2011-19 SEI nº 4688161
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